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Renata Cristina de Oliveira Mayer, matrícula nº 4515, 4 (quatro) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 14/4/2025;

Renata Cristina de Oliveira Mayer, matrícula nº 4515, 8 (oito) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 18/4/2025;

Renata Cristina de Oliveira Mayer, matrícula nº 4515, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 26/4/2025;

Rossana Azevedo Inacarato, matrícula nº 1066, 3 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 23/4/2025;

Wilson Rogerio de Souza, matrícula nº 4534, 2 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 15/4/2025. 

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 7/7/2025
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei

Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 10.261/68, e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Kawe Kawashima Vasconcelos, matrícula nº 6382, 20 (vinte) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 16/6/2025, à vista da Perícia
Médica, Processo SEI nº 29.0001.0072572.2025-40, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 7/7/2025.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Considerando a edição da Portaria ARTESP nº 75, de 26 de junho de
2025, publicada pela Agência Reguladora de Transporte do Estado de São
Paulo – ARTESP, que autorizou o reajuste das tarifas dos transportes
rodoviários;

Considerando o Despacho DORC DOF nº1034 (1408315), informando
que o reajuste da Tabela de Transporte Rodoviário (1408306), de acordo
com os índices de 5,32% referente exercício de 2025, conforme Portaria
ARTESP Nº 75 (1408215), bem como a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros suficientes para suportar a aplicação do
reajuste;

Considerando, ainda, o Ato DPG de 13 de junho de 2011, publicado no
Diário Oficial do Estado de 16 de junho de 2011, que autorizou a dispensa
de exibição dos comprovantes de pagamento de passagem para
reembolso de despesas decorrentes de transporte, desde que
comprovado o deslocamento por meio dos formulários correspondentes;

Com fundamento no artigo 12, §2º, da Lei Estadual Complementar nº
988/2006,  AUTORIZO  o reajuste da tabela nos valores abaixo indicados,
objetivando a indenização de despesas decorrentes de transporte,
incidindo sua vigência a partir da data desta publicação.

TABELA DE TRANSPORTE DEMONSTRATIVO DA TARIFA DE PASSAGEM
RODOVIÁRIA 

Cidade Valor    Destino
para São Paulo

Valor    Retorno
para Regional/Unidade

Total dos
  Trajetos

ARAÇATUBA 449,24 460,12 909,36
ARARAQUA

RA 126,37 130,60 256,97

AVARÉ 130,01 134,41 264,42
BARRETOS 196,47 201,45 397,92
BAURU 283,76 288,45 572,21
BRAGANÇA

PAULISTA 41,91 48,09 90,00

CAMPINAS 55,12 55,12 110,24
CARAGUATA

TUBA 101,63 102,28 203,91

FRANCA 286,12 286,45 572,57
GUARATING

UETÁ 77,73 84,99 162,72

GUARUJÁ 52,24 57,32 109,56
ITANHAÉM 59,40 71,09 130,49
ITAPETININ

GA 86,74 91,83 178,57

JACAREÍ 36,40 37,64 74,04
JAÚ 147,77 152,38 300,15
JUNDIAÍ 28,23 29,31 57,54
LIMEIRA 73,61 78,81 152,42
MARÍLIA 375,56 382,50 758,06
MOGI DAS

CRUZES 30,96 31,19 62,15

PIRACICABA 81,75 86,37 168,12
PRAIA

GRANDE 55,97 60,92 116,89

PRESIDENTE
PRUDENTE 497,69 502,31 1000,00

REGISTRO 91,83 96,50 188,33
RIBEIRÃO

PRETO 219,37 219,37 438,74

RIO CLARO 86,86 91,40 178,26
SANTOS 43,92 45,25 89,17
SÃO

CARLOS 110,35 114,09 224,44

SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS 51,11 55,74 106,85

SÃO JOSÉ
RIO PRETO 309,43 309,59 619,02

SÃO
SEBASTIÃO 105,49 109,60 215,09

SÃO
VICENTE 44,17 45,25 89,42

SOROCABA 48,47 53,09 101,56

SUMARÉ 52,92 64,14 117,06
SUZANO 20,27 23,01 43,28
TAUBATÉ 64,45 67,75 132,20
TUPÃ 419,86 425,40 845,26

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

PAUTA DA 885ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR
DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 885ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 11/07/2025 às 09h30
Local: Auditório da Regional Central, situado na Avenida Liberdade, 32

- 2º andar, e por videoconferência 
Hora do Expediente:

1. Concurso de remoção a pedido
2. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
3. Comunicações da Presidência
4. Comunicações da Secretaria
5. Momento aberto
6. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando

estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especializado, criação de
grupos de trabalho, e a edição de deliberação que verse sobre a inclusão
do quesito raça/cor e de campo para identidade de gênero, nome social e
orientação sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria
Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001309
Interessado/a: Talita Tinello Mendonca
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de

mestrado, no período de 30 (trinta) meses, a iniciar em 01 de março 2021.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde

Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0001959
Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09, que

regulamenta a criação das regionais do interior, capital e região
metropolitana.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador

(a) de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas
administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro

e gestão dos procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a

recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que

dispõe sobre o processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa
a política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que

regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de
transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a

atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo na segunda
instância de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de

Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que

disciplina a concessão do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as
servidores/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira
de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade

de educação em direitos na Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de

automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual E-SAJ.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado

de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as
Defensores/as Públicos/as em exercício de atividade especial dificuldade
- Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2021/0002010
Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação

do artigo 37, inciso XI da Constituição Federal no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que

regulamenta a realização de atividade docentes e discentes por
Defensor/a Público/a durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela

Comissão responsável pela proposição de alterações legislativas
decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o

subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei
Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos
vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, possibilita a
instituição de funções de confiança e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002019
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do

Consumidor
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018

a janeiro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública).
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Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de

criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atuação, bem
como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a

julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos

Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos

termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a
estrutura e funcionamento dos Centros de Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que

decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso

"Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e
Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 14 de
novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII,
da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e

da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de

demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e
3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa

as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de

atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de

2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que

disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/as membros/as da
Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de

especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento

"Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para proteção
integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a 12 de junho de
2018.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjuntonº

24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que
tange aos processos de execução digitais da Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de

direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que

regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões
judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade

Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de

assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação

Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que

trata da metodologia institucional de inspeções de monitoramento das
condições materiais de aprisionamento nos estabelecimentos destinados
à privação da liberdade, e estabelece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de

Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da

Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento

para confecção, discussão e análise das propostas orçamentárias anuais
da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que

disciplina o processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e
dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública

do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação

aos/as servidores/as da instituição.
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP

nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência territorial de
algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17 (que

institui o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público

Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão Especial a que se
refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio

Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo Especializado de Promoção
e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordenadoria de
Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0005699
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião

sobre lotação da 7ª Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e

Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo
Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política
institucional de atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de
violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que

fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (fixa o

limite de seus integrantes, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho

portador de deficiência física, sensorial ou mental, no período de 06
(seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
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Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização
de atividades docentes, bem como a divulgação e a produção de
conteúdo educacional pela internet por Defensor/a Público/a e
Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 026/06 (que

regulamenta o estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que

define as normas para o gozo de licença-prêmio pelos membros e
servidores da Defensoria Pública, e dá outras providências.)

Relato/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2023/0000118
Interessado/a: Julio Cesar Salles Ribeiro
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que

prevê reservas de vagas para ações afirmativas nos concursos e seleções
públicas pela Defensoria Pública e altera a Deliberação CSDP nº 010/06)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria

de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de
2023.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e

Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que

estabelece tramitação prioritária de casos de Violência Doméstica e
Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0012752
Interessado/a: Daniela Sanchez Ita Ferreira
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Barretos/

para: município de São José do Rio Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração

da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº
2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos Defensores Públicos na Defensoria Pública do
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que

trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de
pós-graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política
de retribuição institucional pelo investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a

renovação e o aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa

creche-escola no âmbito da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2024/0005197
Interessado/a: Vinicius Camargo Henne
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de março a junho de 2024.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0006698
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de edição da deliberação, que visa tratar da

Política Institucional de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
violência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0007308
Interessado/a: Mariana Borgheresi Duarte e Raphael Camarao

Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o processo de

vitaliciamento das Defensoras e dos Defensores Públicos do Estado de
São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2024/0009402
Interessado/a: Danilo Martins Ortega
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/20 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0010093
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2024/0010716
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento e Mariana Borgheresi

Duarte
Assunto: Proposta de deliberação, que disciplina o pagamento de

juros e correção monetária à de indenização de férias e licença-prêmio
devidos aos/às membros/as e servidores/as da Defensoria Pública do
Estado

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
SEI nº 2024/0010857
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação da Coordenação do

Núcleo Especializado Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS) e
Proposta de abertura de inscrições para seleção de Coordenadores/as do
Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0013137
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o ressarcimento

das despesas, total ou parcial, com planos de assistência saúde aos/as
membros/as e servidores/as da Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2024/0014882
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de anteprojeto de lei de alteração da Lei

Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0018241
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 075/08 (que

regulamenta a gratificação de auxílio magistério e estabelece critérios
para o cálculo da hora-aula de Defensor Público, designado para proferir
aula na Escola da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0018614
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 254/12 (que

regulamenta os dispositivos legais relacionados ao cálculo das vantagens
pecuniárias por tempo de serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0020113
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a expedição de folha

de pagamento dos membros inativos e dá outras providências
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0020140
Interessado/a: Rodrigo Ferreira dos Santos Ruiz
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - mestrado, no período de 03 de setembro a 07 de dezembro
de 2024

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0021147
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que

prevê a reserva de vagas para ações afirmativas nas seleções públicas e

concursos promovidos pela Defensoria Pública)
Relator/a Conselheiro/a: Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0022464
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais
(NUPIR)

Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do
Núcleo Especializado (NUPIR)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0022982
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0023464
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de antiguidade para fins
de remoção e promoção na Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0024097
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda

Capitanio Macagnani Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 390/21 (que

regulamenta a implementação, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado, de programa de Estágio de Pós-Graduação conforme permitido
pela Lei 11.788/2008 c./c. a Lei 9.394/96)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2024/0026951
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade Sexual e de Gênero (NUDIVERSIS)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado (NUDIVERSIS)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2024/0027141
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027143
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027145
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/23 a janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027156
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2024/0027928
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do

Idoso e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NEDIPED)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0028978
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos - Apadep
Assunto: Proposta de Deliberação visando a criação de uma política

institucional de monitoramento de riscos e proteção de membras/os e
servidoras/es da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2024/0031314
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados fora do horário normal de expediente,
em decorrência de instabilidade nos sistemas de processamento
eletrônico, no âmbito da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2024/0033082
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda

Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que

fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2024/0033659
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Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
(NHABURB)

Assunto: Proposta de deliberação referente ao atendimento coletivo
de Habitação e Urbanismo

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
SEI nº 2024/0033660
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NUPIR)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2024/0034568
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado do Idoso e da

Pessoa com Deficiência (NEDIPED)
Assunto: Proposta de deliberação sobre política institucional de

cuidados para Defensores/as e Servidores/as com deficiência ou doença
grave e seus familiares, e usuários/as com deficiência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2025/0002473
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de fixação das atribuições e padrões de lotação das

Unidades de Araçatuba, São José dos Campos, Bauru, Ribeirão Preto, São
José do Rio Preto e Presidente Prudente - Varas Regionais das Garantias

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2025/0002474
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Concurso de promoção do nível II para o nível III, relativo ao

ano de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
Revisor/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo
Proces

so SEI Defensor/a Proces
so SEI Defensor/a

2025/0
007835

Yago De Menezes
Oliveira

2025/0
007927

Pedro Cavenaghi
Neto

2025/0
007836

Alberto Zorigian
Goncalves De Souza

2025/0
007928

Vanessa Medrado De
Souza

2025/0
007837 Bruno Boni Del Preti 2025/0

007931
Luan Campos

Boldrini
2025/0

007838
Daniela Sanchez Ita

Ferreira
2025/0

007933
Aline Prado Silva De

Conti
2025/0

007839
Natalia Nissia

Nogueira Seco
2025/0

007935
Helena De Lacerda

Rodrigues Lage
2025/0

007840
Mariana Teixeira

Zequini Massari
2025/0

007939
Leonardo Dias

Yamaguchi
2025/0

007841 Nayara Rocha Rincon 2025/0
007941

Amanda Pilon
Barsoumian

2025/0
007842

Renata Moura
Goncalves

2025/0
007944

Diego Rezende
Polachini

2025/0
007843

Gregorio Giacomo
Errico

2025/0
007946

Rodrigo Ferreira Dos
Santos Ruiz Calejon

2025/0
007844

Bruno Batista Gomes
Amartielo Medola

2025/0
007953

Luiz Antonio Felipe
Franchito

2025/0
007845

Rafael Zambon De
Moraes

2025/0
007954

Luana Trino De
Medeiros

2025/0
007846

Rafael De Paula
Eduardo Faber

2025/0
007955

Helena Lahtermaher
Oliveira

2025/0
007847

Felipe Pereira
Magalhaes

2025/0
007965 Rafael Kodama

2025/0
007848 Arianne Kwon Ieiri 2025/0

007967

Ana Carolina
Oliveira Golvim Schwan
Moreira

2025/0
007849

Daniel Durvault
Roitberg

2025/0
007977

Eduardo Fontes Da
Silva

2025/0
007850

Carolina Costa Fiaes
Bicalho

2025/0
007978

Pedro Naves
Magalhaes

2025/0
007851

Andre Paulo Francisco
Fasolino De Menezes

2025/0
007980

Diego Miguel
Ferreira Cardoso

2025/0
007852

Maria Auxiliadora
Santos Essado

2025/0
007987

Carlos Eduardo
Saltini Filho

2025/0
007853

Douglas
Schauerhuber Nunes

2025/0
007988

Gustavo Dias Cintra
Mac Cracken

2025/0
007854

Paula Manzella
Romano Valenti

2025/0
007989

Maria Camila
Azevedo Barros

2025/0
007855

Vitor Jose Tozzi
Cavina

2025/0
007996

Thiago Monteiro
Pereira

2025/0
007856

Felipe De Castro
Busnello

2025/0
007998

Amanda Moniz De
Abreu

2025/0
007857

Ricardo De Sant Anna
Valenti

2025/0
008000

Leticia De Mattos
Brito Sales

2025/0
007858 Mariana Dalberto 2025/0

008008
Tadeu Jose Migoto

Filho
2025/0

007859
Gabriele Estabile

Bezerra
2025/0

008011 Erica Leoni Ebeling

2025/0
007860

Isabella Benitez
Galves

2025/0
008013

Carla Battistetti
Medeiros Basoli

2025/0
007862

Leonardo Biagioni De
Lima

2025/0
008019

Liliane Mageste
Barbosa

2025/0
007863

Eduardo Queiroz
Carboni Nogueira

2025/0
008022

Fernanda Maria De
Lucena Bussinger

2025/0
007864

Rafaela Gasperazzo
Barbosa

2025/0
008026 Tatiane Bottan

2025/0
007865

Camila Galvao
Tourinho

2025/0
008030

Roberto Henrique
Moreira Junior

2025/0
007867 Carlos Roberto Isa 2025/0

008031
Mariana Ferreira

Cavalcante

2025/0
007868

Bruno Vinicius
Stoppa Carvalho

2025/0
008034 Ruanie Camile Lopes

2025/0
007869 Tales Pataias Ramos 2025/0

008036
Wild Afonso Ogawa

Filho
2025/0

007870
Yasmin Oliveira

Mercadante Pestana
2025/0

008038
Rafael Bresciani

Marracini
2025/0

007871
Marilia Da Silva

Macedo
2025/0

008042
Paula Fernanda

Archina Guedes
2025/0

007872 Gustavo Goldzveig 2025/0
008043

Michel Allan
Mofsovich

2025/0
007873

Cecilia Nascimento
Ferreira

2025/0
008049

Jose Victor Ramos
Nogueira

2025/0
007874

Victor Luiz Oliveira Da
Paz

2025/0
008050

Rafael Alvarez
Moreno

2025/0
007875 Lucas Soares E Silva 2025/0

008052
Ricardo De Paula

Mioto
2025/0

007876
Gisela Camillo Casotti

Teixeira
2025/0

008053
Amanda Palmieri

Fracao

2025/0
007877 Rafael Gomes Bedin 2025/0

008054

Rodrigo Augusto
Tadeu Martins Leal Da
Silva

2025/0
007878 Vanessa Morais Kiss 2025/0

008055
Leonardo Goncalves

Furtado Lima
2025/0

007882 Danielle Mitie Kita 2025/0
008056

Rafael De Souza
Borelli

2025/0
007887

Priscila Aparecida
Lamana Diniz

2025/0
008058

Rafaela Comunale
Aleixo Zanchetta

2025/0
007888

Andre Luiz Da Silva
Araujo

2025/0
008059

Rodrigo Gruppi
Carlos Da Costa

2025/0
007894 Sun Yue 2025/0

008060
Daniela Batalha

Trettel
2025/0

007897 Priscila Morgado Cury 2025/0
008062

Fernando Nicolas
Penco Juve

2025/0
007899

Maria Fernanda
Ghannage Barbosa
Segamarchi

2025/0
008064 Iuscia Dutra Barboza

2025/0
007912

Gustavo Siqueira
Marques

2025/0
008065

Caroline Ferreira Da
Cunha

2025/0
007913

Gabriela Mosciaro
Padua

2025/0
008067

Leticia Lopes Soares
De Souza

2025/0
007914

Caio Haruo Uehara
Izumi

2025/0
008068

Rita De Cassia
Gandolpho

2025/0
007917

Adriana Vinhas
Bueno

2025/0
008069

Davi Quintanilha
Failde De Azevedo

2025/0
007925 Joao Finkler Filho 2025/0

008071
Debora Machado

Cavalcante
2025/0

007926
Thomaz Fiterman

Tedesco
2025/0

008073
Erika Ramos Da Silva

Miranda
SEI nº 2025/0002699
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de Ato para lotação provisória da 14ª Defensoria

Pública e da 15ª Defensoria Pública da Unidade Santos para atendimento
da Vara Regional das Garantias da 7ª Região Administrativa Judiciária –
Santos, com sede na comarca de Santos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2025/0003810
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Erik Saddi Arnesen, Leila Rocha

Sponton, Leonardo Nascimento de Paula, Raphael Camarão Trevizan e
Rosilene Cristina Otaviano

Assunto: Proposta de criação de Defensorias Públicas de atuação
junto às Varas Regionais das Garantias e outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0004467
Interessado/a: Núcleo Especializado de Infância e Juventude (NEIJ)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0004690
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

(NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0005395
Interessado/a: Marisa Sandra Luccas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 07 de março a 28 de novembro de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2025/0005401
Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2025/0005571
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de 12 (doze) novos órgãos de atuação e

fixação de suas atribuições, correspondentes ao número de vagas a ser
criado na Unidade Segunda Instância e Tribunais Superiores, Regional
Central, visando à expansão institucional, com pedido de liminar

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2025/0006476

Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a notícia de fato, o

expediente administrativo de tutela coletiva, a expedição de
recomendações, a realização de audiência pública, a celebração de
compromissos de ajustamento de conduta e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

(NCDH)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
SEI nº 2025/0006927
Interessado/a: Anderson Almeida da Silva
Assunto: Pedido de afastamento integral para elaboração da tese de

Doutorado, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 02
de junho de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2025/0007826
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 10/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira
de Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2025/0008877
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (agosto de 2024 a fevereiro de 2025)
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2025/0009990
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Eventos

paralelos ao IX Fórum de Direitos Humanos e Empresas", a ser realizado
no dia 09 de abril de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2025/0010994
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário

Internacional de Educação nas Prisões", a ser realizado no dia 25 de abril
de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2025/0012404
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores (NSITS)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2025/0012526
Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 027/07 (que
dispõe sobre o afastamento de Defensores Públicos para participação em
cursos, congressos e outros certames científicos de interesse da
instituição), relativo a revogação do § 6º do art. 2º da normativa
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge

SEI nº 2025/0013469
Interessado/a: Jordana de Matos Nunes Rolim, Luiz Felipe Vanzella

Rufino, Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin, Luiza Lins Veloso e
Raphael Camarão Trevizan

Assunto: Proposta de Deliberação visando regulamentar o gozo e a
indenização das compensações, com pedido liminar

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2025/0013987
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2025/0014047
Interessado/a: Segunda Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de ratificação da alteração de designação com

alteração de sede
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
SEI nº 2025/0015355

Interessado/a: Yasmin Oliveira Mercadante Pestana
Assunto: Pedido de afastamento parcial para participação no curso de
pós-graduação - mestrado, no período de 12 de março a 24 de junho de
2025
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi

SEI nº 2025/0015720
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha da Silva
Assunto: Proposta de deliberação visando a amplitude horizontal na

cobertura de Comarcas do Estado de São Paulo por meio de atuação
estratégica e especializada

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2025/0017663
Interessado/a: Vanessa Pizarro Riguete Correa Porto
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Assunto: Pedido de afastamento para tratar de interesses
particulares, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 04 de agosto de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2025/0019620
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário

Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes em Situação de
Rua", a ser realizado no período de 23 a 25 de julho de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0019636
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "XVIII

Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação (Conbrascom)", a ser
realizado no período de 06 a 08 de agosto de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0019732
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Concurso de remoção a pedido
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
SEI nº 2025/0003165
Interessado/a: Gilmar Loretto Marino Junior
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0003176
Interessado/a: Barbara Piffer Grande
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani
SEI nº 2025/0003177
Interessado/a: Caio Cesar Barbosa da Silva
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2025/0003186
Interessado/a: Fernanda Contreras de Oliveira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
SEI nº 2025/0004282  
Interessado/a: Jeanderson da Silva Bispo
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COMUNICADO
A ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO torna públicas as

decisões tomadas no “Programa de Incentivo ao Desenvolvimento
Profissional de Defensores/as Públicos/as e Servidores/as da Defensoria
Pública do Estado” (Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025), nos
seguintes termos:

Processo Administrativo SEI nº 2025/0010007
Interessado/a: RAPHAEL CAMARÃO TREVIZAN
Curso: AS PSICOSES
Instituição: IPLA – INSTITUTO DE PSICANÁLISE LACANIANA
Data da Decisão: 07/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0012814
Interessado/a: ELOISA MAXIMIANO GOTO
Curso: INGLÊS
Instituição: HENRIQUE DOS REIS
Data da Decisão: 07/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano,
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0012883
Interessado/a: OCTAVIO AUGUSTUS CORDEIRO
Curso: A RELEVÂNCIA DA QUESTÃO DE DIREITO FEDERAL PERSPECTIVAS

E IMPACTOS NAS FUNÇOES CONTITUCIONAIS DO STJ
Instituição: MIGALHAS EVENTOS
Data da Decisão: 08/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso, com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0013418
Interessado/a: BRUNA MOLINA HERNANDES DA COSTA
Curso: DIREITOS EM FAMÍLIA E SUCESSÕES
Instituição: INSTITUTO EDUCAMAIS
Data da Decisão: 15/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014828
Interessado/a: RODRIGO AUGUSTO TADEU MARTINS LEAL DA SILVA
Curso: PSICOLOGIA
Instituição: FAM
Data da Decisão: 22/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015267
Interessado/a: BRUNO LOPES DE OLIVEIRA
Curso: 4 DEGRAUS PARA UMA VIDA ORGANIZADA
Instituição: AD ASTRA TREINAMENTOS
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único, com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015040
Interessado/a: DANILO MENDES SILVA DE OLIVEIRA
Curso: ATUALIZAÇÃO: DIREITO DE FAMÍLIA NA PRÁTICA AVANÇADA
Instituição: TRÍADE ESTUDOS JURÍDICOS - IBDFAM
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015186
Interessado/a: RODOLFO MARQUES DA SILVA
Curso: TREINAMENTO PERSONALIZADO DE ORATÓRIA - ACADEMY
Instituição: VOXBRASIL CURSOS DE ORATORIA
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único, com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015098
Interessado/a: DAVI EDUARDO DEPINE FILHO
Curso: ALEMÃO
Instituição: ABDALAN DA GAMA CANDIDO
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano,
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015397
Interessado/a: ADRIANA VINHAS BUENO
Curso: IMERSÃO MUILTIAGENTES
Instituição: STARSE
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015313
Interessado/a: JULIANA PASCUTTI FERREIRA DE OLIVEIRA

Curso: IMERSÃO MUILTIAGENTES
Instituição: STARSE
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso, com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0012503
Interessado/a: CARLOS ROBERTO ISA
Curso: INGLÊS
Instituição: VIVAS IDIOMAS
Data da Decisão: 03/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano,
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0016226
Interessado/a: ANDRE ALVINO PEREIRA SANTOS
Curso: ESTRATÉGIAS E TÉCNICAS DEFENSIVAS NO TRIBUNAL DO JÚRI: DA

INVESTIGAÇÃO AO PLENÁRIO
Instituição: CEI ACADÊMICO
Data da Decisão: 03/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso, com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0016412
Interessado/a: DANIELLE MITIE KITA
Curso: INGLÊS
Instituição: EXPERIENCE CULTURA E IDIOMAS
Data da Decisão: 10/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano,
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0016198
Interessado/a: GIOVANA DEVITO DOS SANTOS ROTA
Curso: DIREITO DAS FAMÍLIAS E SUCESSÕES
Instituição: INSTITUTO EDUCAMAIS
Data da Decisão: 10/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017326
Interessado/a: KATIA CILENE OLIVEIRA GIRALDI
Curso: II COLÓQUIO REDE ANTHERA - PARENTALIDADES DIREITOS

POLÍTICAS PÚBLICAS
Instituição: REDE ANTHERA
Data da Decisão: 11/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso, com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017728
Interessado/a: VIVIAN MONSEF DE CASTRO
Curso: DIREITO CONSTITUCIONAL
Instituição: PUC
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017821
Interessado/a: JULIANA GARCIA POPIC
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Curso: INGLÊS
Instituição: CULTURA INGLESA
Data da Decisão: 24/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano,
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0018429
Interessado/a: EDUARDO BELMUDES
Curso: NÚCLEO DE PESQUISA DE DIREITOS HUMANOS
Instituição: PUC
Data da Decisão: 25/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0019170
Interessado/a: FERNANDA SIMONI
Curso: DIREITO E EMPREENDIMENTO
Instituição: FGV
Data da Decisão: 01/07/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, com fundamento na
Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0012679
Interessado/a: BRUNO MESSINA DA COSTA
Curso: PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE
Instituição: ABRAVA
Data da Decisão: 07/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0011879
Interessado/a: ALDIZIO MUNIZ DO NASCIMENTO JUNIOR
Curso: DALE CARNEGIE TRAINING - TREINAMENTO DE RELAÇÕES

HUMANAS, LIDERANÇA E COMUNICAÇÃO EFICAZ
Instituição: DALE CARNEGIE TRAINING
Data da Decisão: 07/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0012797
Interessado/a: LEONARDO BARROSO VIEIRA
Curso: DIREITO CONSTITUCIONAL
Instituição: INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E

PESQUISA IDP
Data da Decisão: 07/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0013230
Interessado/a: ADVAIR PEREIRA PADILHA JUNIOR
Curso: CIBERSEGURANÇA
Instituição: FGV
Data da Decisão: 15/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0013368
Interessado/a: HENATA MARIANA DE OLIVEIRA MAZZONI

Curso: ITALIANO
Instituição: REGINA CELIS DA SILVA
Data da Decisão: 15/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0013892
Interessado/a: DANIEL HENRIQUE DE JESUS DOS SANTOS
Curso: INGLÊS
Instituição: HENRIQUE DOS REIS
Data da Decisão: 19/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0011958
Interessado/a: LUCAS LOPES DE ALMEIDA
Curso: SEMINÁRIO NACIONAL "FORMAÇÃO ANTIRRACISTA NO SERVIÇO

SOCIAL: MARXISMO, SUJEITOS HISTÓRICOS E TERRITÓRIOS DE RESISTÊNCIA
promovido pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES)

Instituição: UNIVERSIDADE DO ESPIRITO SANTO (UFES)
Data da Decisão: 20/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014120
Interessado/a: BRUNO MESSINA DA COSTA
Curso: EXCEL 2.0: DO ZERO AO PRO COM POWER QUERY
Instituição: ALINE ELIAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA
Data da Decisão: 19/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014641
Interessado/a: MARISA SANDRA LUCCAS
Curso: RUSSO
Instituição: DENNIS GOMEZ
Data da Decisão: 20/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014910
Interessado/a: JULIO CESAR DOS SANTOS CORREA
Curso: DIREITO
Instituição: EURÍPEDES SOARES DA ROCHA
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014959
Interessado/a: FERNANDA FEKETE COELHO
Curso: DIREITO
Instituição: ESCOLA PAULISTA DE DIREITO
Data da Decisão: 27/05/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0015844
Interessado/a: GUSTAVO LIMA DE CARVALHO

Curso: PROFISSIONAL EM COMPUTAÇÃO APLICADA
Instituição: MACKENZIE
Data da Decisão: 03/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0014376
Interessado/a: IZABELLE PEREIRA DA SILVA
Curso: PROGRAMA AVANÇADO EM DATA SCIENCE E DECISÃO
Instituição: INSPER
Data da Decisão: 03/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0016091
Interessado/a: RAQUEL DE OLIVEIRA RENAULT CUNHA
Curso: INGLÊS
Instituição: KEM ENSINO DE IDIOMAS
Data da Decisão: 03/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único, limitado a 240 UFESPs ao ano com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0016910
Interessado/a: MARIA CLARA LEME DE OLIVEIRA
Curso: GESTOR AGIL DE PROJETOS
Instituição: EBAC - ENSINO À DISTÂNCIA
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017438
Interessado/a: CARLA BALDINI MARCELINO DE MELO
Curso: EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA: AUTISMO NA INFÂNCIA, ATENDIMENTO

INTERDISCIPLINAR, GRUPOS TERAPÊUTICOS E INCLUSÃO ESCOLAR
Instituição: LUGAR DE VIDA- CENTRO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA:

EDUCAR TRATANDO E TRATAR EDUCANDO.
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017599
Interessado/a: FABIANA REGINA COSTA
Curso: ABORDAGEM HISTÓRICA E TENDÊNCIAS RELATIVAS AO TEMA

QUALIDADE
Instituição: FGV
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único ao fim do curso com fundamento
na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2°
do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017206
Interessado/a: MARISA SANDRA LUCCAS
Curso: DEMOCRACIA E DESENVOLVIMENTO
Instituição: FADISP
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: “INDEFIRO o ingresso no Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional, com fundamento no § 4º do art. 1º da
Deliberação 25/2025, alterada pela Deliberação 26/2025”.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017839
Interessado/a: VIVIANE FERREIRA DE ARRUDA ORMOND
Curso: NEUROCIÊNCIAS, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Instituição: PUC
Data da Decisão: 25/06/2025
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Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao
Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017864
Interessado/a: STEPHANIE ASQUINI
Curso: INGLÊS
Instituição: JEFERSON RAUL BASSO
Data da Decisão: 25/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal, limitado a 240 UFESPs ao ano
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 25/2025,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do disposto no caput
e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0017736
Interessado/a: ALDIZIO MUNIZ DO NASCIMENTO JUNIOR
Curso: DIREITO
Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUNÇÃO
Data da Decisão: 17/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento mensal com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

Processo Administrativo SEI nº 2025/0018054
Interessado/a: CAMILA TIEMI MIURA
Curso: GESTÃO DE QUALIDADE E PROCESSOS
Instituição: FGV
Data da Decisão: 25/06/2025
Teor: "DEFIRO o ingresso no “Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Profissional de Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado”, com reembolso na
proporção de 100% e pagamento único com fundamento na Deliberação
do Conselho da EDEPE nº 25/2025, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do disposto no caput e nos §§ 1° e 2° do artigo 19 do
regulamento.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

PRÓ-REITORIAS

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO COG Nº 8824/2025, PUBLICADA
NO D.O.E. DE 27 DE JUNHO DE 2025

Na Resolução CoG nº 8824/2025, publicada no D.O.E. de 27/06/2025,
no art. 3º, onde se lê: "Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. (Prot.
2025.5.11.1.4)", leia-se: "Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. (Proc.
2018.1.14342.1.3)"

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

PORTARIA Nº 020/2025, DE 7 DE JULHO DE 2025
PORTARIA ESALQ Nº 020/2025
Dispõe sobre delegação de competência nos termos da Portaria GR

nº 8321, de 19-01-2024 e Portaria GR nº 6580, de 21-10-2014.
A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ)

da Universidade de São Paulo (USP), tendo em vista o disposto na
Portaria GR nº 8321, de 19-01-2024, e Portaria GR nº 6580, de 21-10-2014,
que dispõem sobre delegação de competência, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada ao Chefe da Divisão Financeira desta
Unidade, bem como ao seu respectivo substituto devidamente
constituído durante seus impedimentos legais, a competência para,
observada a legislação vigente, praticar os seguintes atos: I - autorizar a
concessão de adiantamento de fundos a servidor desta Unidade; II -
autorizar despesas com viagens e diárias de servidores pertencentes ao
quadro desta Unidade, nos limites fixados pela legislação e pelas normas
da USP; III - prática das atividades de transferência e baixa de bens
móveis patrimoniados, observadas as instruções constantes no Manual
de Patrimônio; e IV - assinar notas de empenho.

Artigo 2º - Fica delegada ao Presidente da Comissão de Graduação
desta Unidade, bem como ao seu respectivo substituto devidamente
constituído durante seus impedimentos legais, a competência para,
observada a legislação vigente, praticar os seguintes atos: I - firmar
termos de compromisso de estágio e respectivos termos de aditamento,
prorrogação e rescisão e II - celebrar convênios para estágios e os
respectivos termos aditivos, condicionada à aprovação, quanto ao mérito,
pela Comissão de Graduação.

Artigo 3º - Fica delegada ao Chefe do Centro de Serviços
Compartilhados em Recursos Humanos de Piracicaba (CSCRH-LQ), bem
como ao seu respectivo substituto devidamente constituído durante seus
impedimentos legais, a competência para, observada a legislação vigente,
praticar os seguintes atos enumerados, com referência às anotações
intermediárias e registros eletrônicos nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social e assinatura em documentos correlatos: I)
Comunicação de Acidente de Trabalho – C.A.T.; II) Requerimento de
Benefício por Incapacidade – R.B.I.; e III) Outros documentos e anotações
de características simples e rotineiras.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria ESALQ Nº 006, de 07-02-2025 (Processo USP
2011.1.2860.11.5).

Piracicaba, 07 de julho de 2025.
Profa. Dra. Thais Maria Ferreira de Souza Vieira
Diretora

MUSEU PAULISTA

PORTARIA GD Nº 31, DE 7 DE JULHO DE 2025
Portaria para designação de Agentes de Contratação, Pregoeiros e

Equipe de Apoio
O Diretor do Museu Paulista da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando

de suas atribuições legais nos termos do Decreto Estadual nº 68.220/2023
e da Portaria GR nº 8321/2024, baixa a seguinte

PORTARIA
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para

atuarem como Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipe de Apoio no
desempenho das funções previstas no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021,
em procedimentos licitatórios, em dispensas e inexigibilidades de
licitação em procedimentos auxiliares a serem instaurados no âmbito de
sua Unidade/Órgão.

Agente de Contratação e Pregoeiro:
Carina Farias dos Santos – Nº Funcional: 5363092
Elaine Silva de Brito – Nº USP 7736960
Flávio Xavier dos Anjos – Nº Funcional: 2804111
Manuel Rodrigues de Figueiredo Filho – Nº Funcional: 7224274
Paulo Roberto dos Santos – Nº Funcional: 3646250
Thiago de Freitas Toniolo – Nº Funcional 7159365
Equipe de Apoio:
Alcimar Jorge Ambrósio – Nº Funcional: 2475863
Bianca Benedeti Mazini – Nº Funcional: 7824669
Carina Farias dos Santos – Nº Funcional: 5363092
Cibele Monteiro da Silva – Nº Funcional: 3783073
Claudia Fernanda David Toledo – Nº Funcional: 2463331
Flávio Xavier dos Anjos – Nº Funcional: 2804111
Hálida Cristina Rocha Fernandes – Nº Funcional: 2194651
Isabela Ribeiro de Arruda – Nº Funcional: 5935822
José Paulo Herreira Bueno – Nº Funcional: 7099084
Luciano Antônio Beraldo – Nº Funcional: 2486393
Manuel Rodrigues de Figueiredo Filho – Nº Funcional: 7224274
Matheus de Moraes Araújo – Nº Funcional: 9303032
Paulo Roberto dos Santos – Nº Funcional: 3646250
Reginaldo da Silva – Nº Funcional: 5524553
Shirley Ribeiro dos Santos – Nº Funcional: 3610225
Sidnei Alves Bastos – Nº Funcional: 2683740
Thiago de Freitas Toniolo – Nº Funcional 7159365
Thiago Malakowsky da Silva – Nº Funcional: 5582444
Virgínia de Carvalho Ferraz – Nº Funcional: 3499281
Art. 2º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente de Contratação ou

Pregoeiro no desempenho das atribuições relacionadas no artigo 8º da
Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 9° e 12 do Decreto Estadual nº 68.220/2023

Art. 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a
responsabilidade de, quando consultada pelo Agente de Contratação ou
Pregoeiro, fornecer informações, por escrito quanto a todos os pedidos
de esclarecimentos, impugnações e recursos realizados por interessados
no certame, bem como subsidiar a resposta a eventuais questionamentos
formulados por qualquer órgão de controle interno ou externo.

Art. 4º. Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar
também como membros da Equipe de Apoio, desde que não acumulem
essas atribuições no mesmo processo de contratação ou que se
enquadrem nos impedimentos descritos no parágrafo 1º do artigo 9º da
Lei 14.133/2021.

Art. 5º. Os servidores ora designados poderão compor Comissão de
Contratação, na hipótese prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e
no artigo 7º do Decreto Estadual nº 68.220/2023 e demais disposições
pertinentes.

Art. 6º. A presente designação de servidores não os isentará de suas
atribuições regulares junto às Unidades/Órgãos em que atuam,
observado o princípio da segregação de funções e o artigo 7º, § 1º, da Lei
nº 14.133/2021.

Art. 7º. Esta Portaria vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da
data de sua publicação, ficando revogada a Portaria GD nº 39, de 25 de
outubro de 2024, e as demais que versarem sobre o mesmo tema.

São Paulo, 1º de julho de 2025.
Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins
Diretor do Museu Paulista

PORTARIA GD Nº 32, DE 7 DE JULHO DE 2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato

01/2025” tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Museu Paulista da Universidade de São Paulo.

O DIRETOR DO MUSEU PAULISTA da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR
nº 8368/2024, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato 10/2025-MP junto à
Albonett Locações e Serviços Ltda. - EPP, nos termos do Artigo 13º da
Portaria GR nº 8368/2024:

Gestores do Contrato
Titular - Matheus de Moraes Araujo – Nº USP: 9303032
Substituta – Debora Lopes Barbosa – Nº USP: 3056940
Fiscais do Contrato
Fiscal Técnica – Roberta Assadourian Santana – N° USP: 2994236
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
São Paulo, 02 de julho de 2025
Profº. Dr. Paulo César Garcez Marins
Diretor do Museu Paulista da Universidade de São Paulo

FACULDADE DE DIREITO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 7 DE JULHO DE 2025
ERRATA Nº 01 
Dispensa de Licitação n° 09/2025 - FD
Processo nº 154.00005926/2025-12
Objeto: Serviço para a aquisição e instalação de CONDICIONADORES

DE AR TIPO SPLIT.
O Agente de Contratação remete aos interessados no certame a

correção da data de abertura da Sessão Pública do Pregão 09/2025
FD/USP em virtude do Feriado Estadual referente a Revolução
Constitucionalista de 1932. Nestes termos o edital foi alterado conforme a
seguir exposto:

I. DATA DE ABERTURA [CONTRACAPA DO EDITAL – PÁGINA 1]
ONDE SE LÊ: “DATA DA SESSÃO Dia 09/07/2025”
LEIA-SE: “DATA DA SESSÃO Dia 14/07/2025”
As demais condições estabelecidas no edital permanecem

inalteradas, conforme publicado em 03/07/2025 no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e no site www.usp.br/licitacoes.

São Paulo, 07 de julho de 2025.
Guilherme Mendonça da Silva
Agente de Contratação

Anexo(s):
Errata_assinado.pdf

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1020140
CONVENENTES – A Universidade de São Paulo e a Fundação Para o

Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Odontologia.
INTERVENIENTE: Faculdade de Odontologia
OBJETO – O presente convênio tem por objeto a colaboração no

oferecimento do Curso de Extensão Universitária - Atualização - Título:
Implantes Osseointegrado – Básico – Módulo I, do Departamento de
Estomatologia.

- Proc. 2025.1.160.23.3 - Curso 23.03.00040, Edição 25.007, a ser
realizado no período de 06 de agosto de 2025 a 10 de dezembro de 2025,
sob a coordenação do Prof. Dr. Giuseppe Alexandre Romito, indicado pelo
Departamento de Estomatologia.

A FUNDECTO será responsável pelo gerenciamento administrativo e
financeiro, e o departamento esse que se responsabiliza pela realização
do curso no período proposto e pelo cumprimento do programa
estabelecido no projeto, que passa a ser parte integrante deste
instrumento.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 18 semanas.
VALOR TOTAL: R$ 87.750,00
DATA E ASSINATURAS – São Paulo, 25/06/2025 – Carlos Gilberto Carlotti

Junior, pela USP, Giulio Gavini, pela FO e Carlos Alberto Adde pela
FUNDECTO.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.08.1.26.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
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114/125 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 132, Caderno Executivo, Atos de Pessoal, terça-feira, 8 de julho de 2025

COMUNICADO Nº IPM Nº 2BPMI-005/12/25, DE 7 DE JULHO DE
2025

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - Redesignação de oitiva - Ato do
Encarregado do IPM: Foi adiada a oitiva do investigado que aconteceria
em 07 de julho de 2025, as 15:00, referente ao IPM nº 2BPMI-005/12/25,
sendo redesignada para o dia 14 de julho de 2025, as 10:00. (Adv. Bruno
Montibeller Lucio de Campos, OAB/SP nº 487.282-SP).

CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR

6º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS - SANTOS

COMUNICADO
Procedimento Disciplinar – Pedido de Reconsideração de Ato –

Ato do Cmt Bomb Int-3:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 6GB-022/911/25,

o pedido de reconsideração de ato foi indeferido (Adv. Dr. Ademir Pedrozo
de Lima Junior – OAB/SP nº 401.082).

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

COMUNICADO Nº ASSUNÇÃO DO DIRIGENTE DA UGE 180168
CPCHQ, DE 7 DE JULHO DE 2025

Assumiu a função de Dirigente da UGE 180168, COMANDO DE
POLICIAMENTO DE CHOQUE, a contar de 07 de julho de 2025, o   Tenente
Coronel PM 940676-0 MARISA DE OLIVEIRA, CPF: 250.750.268-18, passando a
responder pela UGE 180168, nos termos das Instruções nº 02/2016, do TCE.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, I e II, da
LC n.º 988/06, a servidora Alessandra D Andrea Fasanella para exercer as
suas atribuições ordinárias junto à Defensoria Pública-Geral, fazendo jus
à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nos
dias 05 e 06/07/2025.

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, incisos I
e II, da LC 988/06, a servidora Graciele Rodrigues da Silva Dalto, para
exercer suas atribuições ordinárias, junto à Terceira Subdefensoria
Pública-Geral, fazendo jus à compensação, conforme disposto na
Deliberação CSDP nº 437/2024, no dia 06/07/2025.

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, incisos I
e II, da LC 988/06, a servidora Andressa Sousa Cavalcanti, para exercer
suas atribuições ordinárias, junto à Terceira Subdefensoria Pública-Geral,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, no dia 05/07/2025.

Designando,  com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, I e II, da
LC n.º 988/06, a Defensora Pública Patricia Maria Liz de Oliveira, para
exercer suas atribuições ordinárias, junto a Terceira Subdefensoria
Pública-Geral, fazendo jus à compensação, conforme disposto na
Deliberação CSDP nº 437/2024, no dia 05/07/2025.

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Promovendo, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, I e II, da
LC 988/06, nos termos do Ato DPG de 21 de janeiro de 2025, publicado no
DOE de 22 de janeiro de 2025 e do processo SEI 2025/0002181, para ocupar
o cargo de Defensor/a Público/a do Estado Nível II, a partir de 21/1/2025,
por antiguidade, os/as seguintes Defensores/as Públicos/as: 

Emmy Pereira Otani
Fernando Latorraca
Paula Rocha Yparraguire
Ilson Alves Júnior
Ana Beatriz Meirelles de Miranda
Promovendo, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, I e II, da

LC 988/06, nos termos do Ato DPG de 21 de janeiro de 2025, publicado no
DOE de 22 de janeiro de 2025 e do processo SEI 2025/0002181, para ocupar
o cargo de Defensor/a Público/a do Estado Nível II, a partir de 21/1/2025,
por merecimento, os/as seguintes Defensores/as Públicos/as: 

Eduardo Baker Valls Pereira
Jaqueline Marcele Alves Amaral
Thais Pastor de Amoim Siqueira
Lucas Jose Ribeiro Macedo

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-

GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025
Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, incisos I

e II, da LC n.º 988/06, a Defensora Pública Gabriela Galetti Pimenta, para,
com prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar das Oficinas de
atendimentos de vítimas de violência letal pelo Estado, na cidade de
Brasília/DF, nos dias 17 e 18/07/2025.

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 988, de 09 de janeiro de 2006, para integrarem o Grupo de
Trabalho para Planejamento de Ações para a 30ª Conferência das Partes
da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima -
GT/COP30, a partir da data de publicação:

Como representante da Defensoria Pública-Geral,  Luciano Dal Sasso
Masson, como titular, 

Como representantes da Assessoria de Gestão de Processos e
Projetos, Fernanda Seara Contente, como titular, e Beatriz Cristina Cari,
como suplente;

Como representantes da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do
Estado, Camila Marques Barroso, como titular, e Amanda Hildebrand Oi,
como suplente;

Como representantes dos Núcleos Especializados, dentre os/as
respectivos/as coordenadores/as, Eduardo Baker Valls Pereira, como
titular, e André Luiz Gardinal Silva, como suplente;

Como representantes da Escola da Defensoria Pública do Estado,
Thalita Veronica Goncalves e Silva, como titular, e Erica Leoni Ebeling,
como suplente;

Como representante do Conselho Superior da Defensoria Pública,
dentre os eleitos, Fabio Jacyntho Sorge, como titular;

Como representantes do Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral da
Defensoria Pública do Estado, dentre membros/as representantes da
sociedade civil, Rafael Gandur Giovanelli, como titular, e Luciana Gross
Cunha, como suplente;

Como representantes dos/as Defensores/as Públicos/as da Capital,
Laura Naves Filisbino, e Katia Cilene Oliveira Giraldi, como suplente;

Como representante dos/as Defensores/as Públicos/as da Região
Metropolitana, Gisele Souto Durante, como titular;

Como representantes dos/as Defensores/as Públicos/as do Interior,
Tiago Fensterseifer, como titular, e Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré, como
suplente.

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Considerando a atribuição da Defensora Pública-Geral para editar ato
de confirmação de Oficial de Defensoria Pública, após proposta
apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo 8º, §3º, da Lei
Complementar Estadual nº 1.050, de 28 de junho de 2008;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Angela Regina de
Feitas Rocha, em estágio probatório, que iniciou o exercício na Defensoria
Pública em  de 11 julho de 2022, completará três anos de efetivo exercício
no dia 10 de julho de 2025.

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de
confirmação de referida Oficiala de Defensoria Pública em estágio
probatório;

A Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente
da Defensoria Pública-Geral, com fundamento no artigo 12, §2º, da Lei
Complementar Estadual n. 988/2006,  RESOLVE, em conformidade ao
disposto no artigo 8º, §3º, da supracitada lei, confirmar na carreira a
Oficiala de Defensoria Pública Angela Regina de Feitas Rocha.

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025

Tornar sem efeito a designação, com fundamento no artigo 12, §2º c/c
artigo 19, incisos I e II, da LC nº. 988/06,  da Defensora Pública  Fatima
Taynara Dias Borges, com anotação de direito à compensação não
indenizável, à razão de 01 (um) dia útil trabalhado por 01 (um) dia de
compensação, nos termos do artigo 4º da Deliberação CSDP nº 253, de
06-07-2012, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, para atuação no
evento "Cidadania Presente", em Peruíbe/SP, realizado em 26 de junho de
2025, das 10h às 16h, no Estacionamento da Prefeitura Municipal, na Rua
Nilo Soares Ferreira, nº 50 – Centro - Peruíbe/SP.

Tornar sem efeito a designação, com fundamento no artigo 12, §2º c/c
artigo 19, incisos I e II, da LC nº. 988/06, do Oficial de Defensoria André
Luis Dias Mariano, com anotação de direito à compensação não
indenizável, à razão de 01 (um) dia útil trabalhado por 01 (um) dia de
compensação, nos termos do artigo 4º da Deliberação CSDP nº 253, de
06-07-2012, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, para atuação no
evento "Cidadania Presente", em Peruíbe/SP, realizado em 26 de junho de
2025, das 10h às 16h, no Estacionamento da Prefeitura Municipal, na Rua
Nilo Soares Ferreira, nº 50 – Centro - Peruíbe/SP.

ATO DA PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DEFENSORIA PÚBLICA-

GERAL, DE 07 DE JULHO DE 2025
Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, incisos I

e II, da LC nº 988/06, os Defensores Públicos Cassiano Fernandes Pinto de
Carvalho e Rita de Cassia Gandolpho, com anotação de direito à
compensação não indenizável, à razão de 01 (um) dia útil trabalhado por
01 (um) dia de compensação, nos termos do artigo 4º da Deliberação
CSDP nº 253, de 06-07-2012, com prejuízo de suas atribuições ordinárias,
para atuação no Mutirão “São Paulo Por Todas – Carretas do
Empreendedorismo e Saúde”, Polo Leme, realizado nos dias 01/07/2025 e
04/07/2025, das 08h às 12h, na Praça Manoel Leme S/N - Centro Leme SP.

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, incisos I
e II, da LC nº 988/06, as Defensoras Públicas Marcelli Penedo Delgado
Gomes e Rita de Cassia Gandolpho, com anotação de direito à
compensação não indenizável, à razão de 01 (um) dia útil trabalhado por
01 (um) dia de compensação, nos termos do artigo 4º da Deliberação
CSDP nº 253, de 06-07-2012, com prejuízo de suas atribuições ordinárias,
para atuação no Mutirão “São Paulo Por Todas – Carretas do
Empreendedorismo e Saúde”, Polo Leme, realizado nos dias 02/07/2025 e
03/07/2025, das 08h às 12h, na Praça Manoel Leme S/N - Centro Leme SP.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
RESPONDENDO IGUALMENTE PELO EXPEDIENTE DA TERCEIRA
SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL, DE 07/07/2025

Designando, com base no artigo 1º, incisos I e II, “a”, do Ato do
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-
2017, as Defensoras Públicas abaixo relacionadas para exercer atividade
em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à
atuação nos processos de execução da pena de multa  em trâmite nas
Unidades de Presidente Prudente, Ribeirão Preto e da Vara de Execuções
Criminais da Capital, atribuindo a gratificação na proporção de 10% dos
vencimentos de Defensor/a Público/a Nível I, nos termos do artigo 6º, III,
c.c. parágrafo único do artigo 7º, ambos da Deliberação CSDP nº 340/17 e
Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do
Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 23/01/2025, publicado
no DOE de 24/01/2025, por bloco de atuação, no período de 01/07/2025 a
31/12/2025:

Bruna da Cunha Ferreira
Cynthia Pinto de Mendonca

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA TERCEIRA
SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 07/07/2025   
  

Tornando sem efeito  a designação do Defensor Público   Diogo Del
Blanco Ditadi para atuar, sem prejuízo das atribuições ordinárias, em
auxílio à 5ª Defensoria Pública da Unidade de Praia Grande, nas
audiências criminais da Força Tarefa perante a 1ª Vara Criminal da
comarca de Praia Grande, nos dias 03/07/2025, 17/07/2025, 21/08/2025,
29/08/2025, 09/10/2025,16/10/2025, 21/10/2025, 06/11/2025, 13/11/2025 e
11/12/2025, constante do Ato do Terceiro Subdefensor Público Geral de
04/07/2025, publicado no Diário Oficial de 07/07/2025, igualmente
tornando sem efeito gratificação prevista no VII do art. 6º c/c inciso VII do
art. 7º ambos da Deliberação CSDP nº 340, de 28 de agosto de 2017, no
importe de 5% por dia de atuação em audiências.  

Designando, nos termos do art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Ato do
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DOE de 18-
11-2017, e com fundamento no Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral
do Estado, de 04/07/2025, publicado no DOE de 07/07/2025, o Defensor
Público   Diogo Del Blanco Ditadi  para, sem prejuízo das atribuições
ordinárias, atuar em auxílio à 5ª Defensoria Pública da Unidade de Praia
Grande, nas audiências criminais da Força Tarefa perante a 1ª Vara
Criminal da comarca de Praia Grande, nos dias 03/07/2025, 17/07/2025,
21/08/2025, 29/08/2025, 09/10/2025,16/10/2025, 21/10/2025, 06/11/2025,
13/11/2025 e 11/12/2025, atribuindo a compensação, à razão de 2 (dois)
dias de atuação em audiências prestadas em caráter de auxílio, por 1
(um) dia de compensação, conforme § 1º do art. 1º da Deliberação CSDP
nº 253/2012.  

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 07/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Isabelly Alvino De Souza, a partir de 07/07/2025

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.08.1.22.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

119/130 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 132, Caderno Executivo, Atos de Pessoal, terça-feira, 8 de julho de 2025

UNIDADE PINHEIROS
Daiane Alves Costa, a partir de 07/07/2025
UNIDADE LAPA
Elaine Cristina Martins Silva, a partir de 07/07/2025
UNIDADE CAMPINAS
Natasha Benevides Rodrigues, a partir de 10/07/2025
UNIDADE BAURU
Mateus Felipe Camargo Pereira, a partir de 07/07/2025
Vitoria Soares Neves, a partir de 07/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
REGIONAL CENTRAL
Anna Karolina Feitosa Martins Silva, a partir de 14/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA
Ingrid Lais Lima Martins Da Costa Medeiros, a partir de 04/08/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE JABAQUARA
Talma Jeanifer Ferreira Barbosa, a partir de 10/07/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Bianca Jordao Lopes, a partir de 08/07/2025
UNIDADE SANTANA
Marcio Costa Ruzon Xavier, a partir de 10/07/2025
UNIDADE LAPA
Louise De Paula Dal'Evedove, a partir de 08/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Tamires Do Nascimento Correa, a partir de 07/07/2025
Felipe Da Silva Silveira, a partir de 03/07/2025
UNIDADE MARÍLIA
Maria Fernanda Zafalao Cava, a partir de 08/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SITUAÇÃO CARCERÁRIA
Mateus Jose Da Silva, a partir de 10/07/2025
Emilly Victoria Silva Santos, a partir de 10/07/2025
UNIDADE CARAGUATATUBA
Daniele Teixeira Fortunato, a partir de 10/07/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 07/07/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Lisandra Ribeiro De Sousa, a partir de 21/07/2026
Lilian Do Carmo Silva, a partir de 05/07/2025
UNIDADE TAUBATÉ
Mayseh Juliao Santos, a partir de 05/07/2025
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Bianca Maria Melo Siqueira, a partir de 10/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO
Joao Pedro Alexander Dias De Oliveira Nascimento, a partir de

07/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SITUAÇÃO CARCERÁRIA
Juliana Piro Komatsu, a partir de 07/07/2025
UNIDADE MAUÁ
Daniel Da Rocha Vassallo, a partir de 15/07/2025
UNIDADE LIMEIRA
Ana Luisa Henriques Coronatto, a partir de 05/07/2025
DIVISÃO DE APOIO AO ATENDIMENTO DO PRESO PROVISÓRIO - DAP
Julia Dias Santana, a partir de 05/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a",

da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela
Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de
estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):

UNIDADE SÃO VICENTE
Gabriella Barbosa Gomes Pereira, a partir de 07/07/2025
Ana Patricia Barbosa Dos Santos, a partir de 07/07/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Paulo Renato Macedo Alves, a partir de 07/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b",

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE JACAREÍ
Pietra Solovjvas Rodrigues, a partir de 06/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "a",

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SOROCABA
Talitha Araujo Freire, a partir de 01/07/2025

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei
Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTANA
Leticia Sanches Silva, a partir de 05/07/2025
UNIDADE CAMPINAS
Marco Antonio Viana Junior, a partir de 05/07/2025
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Iara Tavares Caser, a partir de 01/07/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Ana Carolina Bonfim De Araujo, a partir de 08/07/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE PRAIA GRANDE
Wellington Pupo Da Silva, a partir de 04/07/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 03/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Bianca Noronha Anchieta Aragao, a partir de 07/07/2025
UNIDADE OSASCO
Rose Nogueira Carvalho, a partir de 02/07/2025
UNIDADE ITAQUERA
Karen Silva De Souza, a partir de 04/07/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Luisa Iolanda Verissimo Lima, a partir de 14/07/2025
UNIDADE ARAÇATUBA
Renan Canesin Xavier, a partir de 03/07/2025
UNIDADE CAMPINAS
Paloma Aparecida Alves, a partir de 07/07/2025
UNIDADE SOROCABA
Joao Pedro Moraes De Oliveira, a partir de 03/07/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Vitoria Mendes De Oliveira, a partir de 03/07/2025
Isabela Vieira De Araujo, a partir de 03/07/2025
UNIDADE JUNDIAÍ
Maria Marly Mouta, a partir de 03/07/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Renam Amado Fernandes, a partir de 03/07/2025
ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Amancio Rodrigues De Almeida Neto, a partir de 14/07/2025
Iasmin Eugenia Pacheco Gomes, a partir de 14/07/2025
Julia Coutinho Da Cunha Cavalcante, a partir de 14/07/2025
Viviane Andrade Albuquerque Alencar, a partir de 14/07/2025
Maria Carolina Dos Reis, a partir de 14/07/2025
UNIDADE PIRACICABA
Josiane Goncalves De Jesus Rossatte, a partir de 04/07/2025
ASSESSORIA CRIMINAL E INFRACIONAL
Joanna Carolina Bento De Azevedo, a partir de 03/07/2025
UNIDADE RIO CLARO
Eduardo Cardoso Da Silva, a partir de 03/07/2025
UNIDADE ITAPEVI
Erik Calixto, a partir de 04/07/2025
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar

988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de
21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-
07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na Defensoria
Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE VARAS SINGULARES
Geovana Aparecida Alves Da Silva, a partir de 07/07/2025
UNIDADE TUPÃ
Livia Ribeiro Alves, a partir de 07/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Gabriela Furtado Leite Sampaio, a partir de 10/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA
Ingrid Lais Lima Martins Da Costa Medeiros, a partir de 04/08/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE OSASCO
Giovanna Amorim Propicio Da Silva, a partir de 07/07/2025
UNIDADE ITAQUERA
Denise Silva Campos, a partir de 07/07/2025
UNIDADE JABAQUARA
Camila Yumi Kamimura Tanaka, a partir de 15/07/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Simone Paulino De Melo, a partir de 08/07/2025
Juliana Alves Do Nascimento Duarte, a partir de 08/07/2025

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Dandarah Correa Silva, a partir de 07/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Leticia Cirino Da Costa Vieira, a partir de 01/07/2025
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Maria Eduarda Nascimento Dos Santos, a partir de 07/07/2025
UNIDADE CAMPINAS
Thais Ferrari Neves, a partir de 07/07/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Luiza Scapin Pires, a partir de 07/07/2025
UNIDADE JUNDIAÍ
Maria Luisa Mendes Zacchi Apeldorn, a partir de 03/07/2025
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Karol Ramos Arantes, a partir de 07/07/2025
UNIDADE CARAPICUÍBA
Camile Maria Fernandes Carlos, a partir de 07/07/2025
UNIDADE MAUÁ
Yuri Henrique Lopes Correa, a partir de 08/07/2025
UNIDADE JACAREÍ
Rafaela Mello Juvele, a partir de 03/07/2025
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL
Karina Da Silva Santos, a partir de 25/06/2025
UNIDADE GUARATINGUETÁ
Maria Gabriele Lopes Leduino, a partir de 07/07/2025
(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE 07/07/2025
Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 16/05/2025,

com fundamento no artigo 2º, inciso I, do Ato Normativo DPG nº 243, de 11
de agosto de 2023, a servidora com título de Doutora, Marilene Alberini. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 03/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso II, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com título de Mestre, Silvio Sandro Soares
Junior. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 20/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso II, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com título de Mestre, Rafael Rodrigues
Pereira. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 13/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Barbara de
Oliveira Eleutério. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 12/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Francisco
Margleysson da Cunha Sousa. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 11/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista,  Márcia Keiko
Sato. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 11/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Davi de
Andrade Alves. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 09/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Sofia França
Haddad. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 03/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Bruno
Marques Lira 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 03/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Melissa Nava
Oliveira 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 27/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Viviane Maria
Gomes da Silva. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 23/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Fabiana
Regina Costa. 

 Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 21/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso III, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com título de Especialista, Pamela Urban
Simões Drumond. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 13/06/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com Diploma de Graduação, Carla
Moreira Mendes. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 30/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
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11 de agosto de 2023, o servidor com Diploma de Graduação, Fernando
Martelanc  

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 27/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com Diploma de Graduação, Stefany
Batista Botelho. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 27/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com Diploma de Graduação,  Erika
Vasconcelos de Souza. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 26/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com Diploma de Graduação, André dos
Santos. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 23/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, o servidor com Diploma de Graduação, Gabriel
Thomazine Dametto. 

Concedendo o Adicional de Qualificação - AQ, a partir de 19/05/2025,
com fundamento no artigo 2º, inciso IV, do Ato Normativo DPG nº 243, de
11 de agosto de 2023, a servidora com Diploma de Graduação, Monike Folly
Frossard. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
07/07/2025

INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de
Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da
Administração Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº
154 de 22 de fevereiro de 2019.

Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do
Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar informações
acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário
padrão.

As inscrições deverão ser feitas no período de 08/07/2025 a
14/07/2025, até às 17hs.

A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento
de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do Ato Normativo
DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.

Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser
encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br.
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- Realizar atendimento em geral ao público
interno e externo (fornecedores) via telefone, e-
mail, sistema de gestão de chamados e no
pessoalmente;    - Preparar e acompanhar
expedientes diversos, compreendendo atividades
como registro, elaboração de documentos e
tramitação de processos; - Auxiliar a equipe do
Departamento no acompanhamento de contratos de
fornecimento de produtos e de execução de
serviços; - Verificar, acompanhar, responder e dar
suporte no atendimento aos chamados abertos em
plataforma específica; - Dar suporte às gerências de
Divisão nas atividades diárias; - Proceder à
conferência de documentos, processos, materiais e
equipamentos recebidos e de responsabilidade do
Departamento.

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

de 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 11/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade São José dos Campos, através do endereço
eletrônico csribeiro@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de

idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das

Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.

(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Bárbara Alexia Vieira Oliva
Maria Luiza de Oliveira dos Santos
Camila dos Santos Badaró
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Pós-Graduação da Defensoria Pública, abaixo
relacionados/as, para até o dia 10/07/2025, encaminharem à Defensoria
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Taubaté, através do endereço
eletrônico tmorais@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Maria Luiza Ferreira Santos
Ana Karoline Remboski Nascimento
Danieli Martins de Lima
Maria Eduarda Alarcão Corrêa
LUCIANA RAMIREZ GOMES
Gabriel José de Carvalho
Louynie Letícia dos Santos
Ana Paula de Sousa Barbosa
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 07/07/2025

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de
Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
10/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Campinas, através do endereço eletrônico
mdemonte@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Silmara Bernardino da Silva
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para no dia 11/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de
São Paulo - Unidade Tupã, através do endereço eletrônico
unidade.tupa@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);
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- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Julia Santos Zanin
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 14/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Regional Criminal, através do endereço eletrônico
unidade.varassingulares@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Gabriel Santos da Silva
Aziz Salim Abud
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 14/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Regional Criminal, através do endereço eletrônico
unidade.execucaocriminalcapital@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital
único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Aline Maria Alves
Erick Pereira de Carvalho
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
10/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Infância e Juventude, através do endereço eletrônico
unidade.infanciajuventude@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de Bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Jamille Freitas de Andrade
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
14/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Araraquara, através do endereço eletrônico

gacolla@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Vinicius Fernandes Marasca
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Pós Graduação da Defensoria Pública, abaixo
relacionados/as, para até o dia 14/07/2025, encaminharem à Defensoria
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Avaré, através do endereço
eletrônico lmcosta@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;
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i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Letícia de Oliveira Santos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 14/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto, através do endereço eletrônico
rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Nayara Messias Rufino
Joice Luizi Alves dos Santos
Felipe Correia de Matos
Rízia Maria Cordeiro de Carvalho
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 11/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Regional Norte/Oeste, através do endereço eletrônico
coordenacaonorteoeste@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Damiana Juliene Vicente Castilho Politori
Lívia Oliveira Mendonça
Gisele da Silva Alves Rosa
Juvan Vieira da Silva
Kiara Maya Takemoto Furukita
Mariana Bianchi Simão
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 07/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
11/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Santo Amaro - através do endereço eletrônico
regional.sul@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de Bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Ariane Costa Nascimento

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMOS DE CONTRATOS - CLT
Contratante: Universidade de São Paulo
Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às

normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Superior, S1, A, em jornada de 40 horas semanais de trabalho
(Ato de Criação do Emprego Público – Lei Complementar 1.074/2008),
mediante aprovação em Concurso Público, conforme os Editais de
Abertura e de convocação infracitados, vigorando os contratos a contar de
19/03/2025, pelo prazo de 90 dias, a título de experiência, findos os quais,
não havendo denúncia das partes, passarão a viger sem determinação de
prazo, origem do recurso "orçamento USP":

MAURICIO MARTINS DA SILVA, Posto de Trabalho 1148990, Edital de
Abertura RH 12/2023, publicado no DOE de 25/07/2023, Edital de
Convocação RH 30/2025, publicado no DOE de 19/02/2025, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8651/2025; Proc. USP 2025.1.2048.1.5;

BEATRIZ GAROTTI BERARDO VILARES, Posto de Trabalho 1143697, Edital
de Abertura RH 12/2023, publicado no DOE de 25/07/2023, Edital de
Convocação RH 30/2025, publicado no DOE de 19/02/2025, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8675/2025; Proc. USP 2025.1.2304.1.1;

JOÃO VICTOR SOARES SANTANA, Posto de Trabalho 1144740, Edital de
Abertura RH 07/2023, publicado no DOE de 19/06/2023, Edital de
Convocação RH 36/2025, publicado no DOE de 24/02/2025, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8646/2025; Proc. USP 2025.1.2031.1.5;

WEVERTON FERNANDES DA SILVA, Posto de Trabalho 1142798, Edital de
Abertura RH 07/2023, publicado no DOE de 19/06/2023, Edital de
Convocação RH 36/2025, publicado no DOE de 24/02/2025, na vaga
decorrente de rescisão sem justa causa pelo empregado Raíssa Vrijdags
Belo de Lima, em 26/01/2025; Proc. USP 2025.1.2039.1.6;

Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às
normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Superior, S1, A, em jornada de 30 horas semanais de trabalho
(Ato de Criação do Emprego Público – Lei Complementar 1.074/2008),
mediante aprovação em Concurso Público, conforme Edital de Abertura
RH nº 101/2023, publicado no D.O.E. de 08/12/2023 e conforme Edital de
Convocação RH nº 18/2025, publicado no D.O.E. de 13/02/2025, vigorando
os contratos a contar de 24/03/2025, pelo prazo de 90 dias, a título de
experiência, findos os quais, não havendo denúncia das partes, passarão
a viger sem determinação de prazo, origem do recurso "orçamento USP":

ANDRIETTE CAMILO TURI, Posto de Trabalho 1153870, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8707/2025; Proc.
USP 2025.1.2144.1.4;

LUCAS HIPOLITO DO ESPIRITO SANTO, Posto de Trabalho 1153706, vaga
de primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8707/25; Proc. USP 2025.1.2148.1.0;

ARIELE DOS SANTOS COSTA, Posto de Trabalho, 1143433, vaga de
primeiro provimento distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8707/2025;
Proc. USP 25.1.2149.1.6;

Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às
normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Técnico, T1, A, em jornada de 40 horas semanais de trabalho
(Ato de Criação do Emprego Público – Lei Complementar 1.074/2008),
mediante aprovação em Concurso Público, conforme Edital de Abertura
RH nº 10/2023, publicado no D.O.E. de 18/07/2023 e conforme Edital de
Convocação RH nº 21/2025, publicado no D.O.E. de 17/02/2025, vigorando
os contratos a contar de 19/03/2025, pelo prazo de 90 dias, a título de
experiência, findos os quais, não havendo denúncia das partes, passarão
a viger sem determinação de prazo, origem do recurso "orçamento USP":

WILSON JOSE JUNIOR DA SILVA, Posto de Trabalho 1182110, vaga de
primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8672/2025;
Proc. USP 25.1.2310.1.1;

WILSON LIRA CARDOSO, Posto de Trabalho 1181327, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8704/2025; Proc.
USP 25.1.1975.1.0;

JAQUELINE NOELE SETTE, Posto de Trabalho 1183362, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8713/2025; Proc.
USP 25.1.2046.1.2.
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os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

2.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

2.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art.
19 do decreto em questão;

2.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do
§ 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas
durante a execução do contrato;

2.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante
a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e
setorial;

2.1.8. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em
regulamento;

2.1.9. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido
no art. 25 do decreto em questão, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

2.1.10. tomar providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

2.2. ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes às suas competências;

2.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

2.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a
correção;

2.2.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

2.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
estabelecidas;

2.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados
para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para
ratificação;

2.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual;

2.2.8. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de
gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o
setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21 do decreto
em questão;

2.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do decreto em
questão; e

2.2.10. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido
no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

2.3. ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.3.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a
realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento
de garantias e glosas;

2.3.2. verificar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

2.3.3. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento,
observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia;

2.3.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

2.3.5. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de
gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial,
conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21;

2.3.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias,
na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do decreto em
questão; e

2.3.7. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido
no art. 25 do decreto em questão, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

2.4. ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto  exercer as atribuições de que
tratam o art. 22 e o art. 23 do decreto em questão.

3. Conforme Art. 25 do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, o
recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo
ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da
comissão designada pela autoridade competente, sendo os prazos e os
métodos para a realização dos respectivo termos definidos em
regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140
da Lei nº 14.133, de 2021.

4. Determino a estrita observância do rito descrito no art. 140 da Lei
Nº 14.133/21, para realização do recebimento do objeto do contrato.

"Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato
normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais
correrão por conta do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela
Administração não eximirá o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de
projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no
contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção,
da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.”

5. O gestor e os fiscal do contrato devem atuar de forma conjunta e
complementar para o desempenho do acompanhamento da execução do
contrato. É importante que suas obrigações estejam estabelecidas de
forma clara, de modo a evitar a sobrecarga de uma das partes ou até
mesmo a negligência quanto a alguma rotina essencial.

RONALDO BARRETO DE OLIVEIRA
Cel PM Dirigente da UGE 180.173

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº CAVPM-010/420/25.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº CAVPM-010/420/25.
PROCESSO CAVPM Nº 2022008469-6.
CONTRATO Nº CAVPM-009/420/22.

Pelo presente Termo de Apostilamento o ESTADO DE SÃO PAULO, por
intermédio da Polícia Militar do Estado de São Paulo, representada neste
ato, pelo Senhor CORONEL PM RONALDO BARRETO DE OLIVEIRA, Dirigente
da UGE 180173 - CAvPM, para resguardo do direito ao reajuste previsto na
Cláusula Sétima do contrato em tela, nos termos do § 8º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Os preços do Contrato Nº CAvPM–009/420/22 ficam reajustados em
4,47%, conforme índice publicado no Caderno de Estudos Técnicos de
Serviços Terceirizados (CADTERC).

PARÁGRAFO ÚNICO –  O valor mensal do presente Contrato passa de
R$ 10.712,31 (dez mil, setecentos e doze reais e trinta e um centavos), para
R$ 11.191,15 (onze mil, cento e noventa e um reais e quinze centavos), a
contar de 01 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA
As despesas decorrentes do presente reajuste correrão as expensas

da Unidade Gestora Executora 180173 – CAvPM, onerando o orçamento
vigente na Fonte 150010001 – Tesouro, Programa de Trabalho Resumido
180402 e Natureza de Despesa 33903796.

CLÁUSULA TERCEIRA
Os efeitos financeiros da presente repactuação devem retroagir, no

presente exercício, a 01 de Janeiro de 2025 e será pago à Contratada a
quantia de R$ 1.915,36 (mil novecentos e quinze reais e trinta e seis
centavos), que corresponde aos valores devidos ao período de 01/01/2025
a 30/04/2025, devendo esta emitir uma Nota Fiscal no valor mencionado
na presente Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA
Os novos valores dos serviços contratados, ora apostilados, para

efeito dos futuros pagamentos, terão sua vigência iniciada no dia 01 de
maio de 2025.
RONALDO BARRETO DE OLIVEIRA
CORONEL PM DIRIGENTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº CAVPM-013/420/2024 - SERVIÇO
COMUM DE ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DA CASA DE
BOMBAS DO HANGAR JOÃO NEGRÃO.

Contrato nº CAVPM-013/420/2024
Empenho: 2025NE01000;
Objeto: SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DA

CASA DE BOMBA DO HANGAR JOÃO NEGRÃO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO
DA BOMBA DE INCÊNDIO 30CV E DE DUAS BOMBAS DE RECALQUE 3CV, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, ALÉM DA AQUISIÇÃO DE MOTORBOMBA DE
1CV PARA A SUCÇÃO DE ÁGUA;

Local: São Paulo/SP Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA
PUBLICA Unidade executora: 180173 - ESP-COMANDO DE AVIACAO DA PM
"JOAO NEGRAO";

Processo SEI Nº 057.00209276/2025-44;
Processo SIAFEM: 20250477792;
Categoria do processo: Serviços;
Data de divulgação no PNCP: 04/07/2025;
Data de assinatura: 03/07/2025;
Vigência: 03/07/2025 a 03/08/2025;
Id contrato PNCP: 46377800000127-2-003903/2025;
Id contratação PNCP: 46377800000127-1-002127/2025
VALOR CONTRATADO R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos

reais);
CNPJ DO FORNECEDOR: 60.863.966/0001-84;
Nome/Razão social: DEJAM ENGENHARIA E SERVICOS PREDIAIS LTDA.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO

Anexo(s):
SEI_1409606_Edital_de_Licitacao.pdf

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025

PROCESSO SEI Nº 2024/0021664

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br

Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo escopo será a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de licenciamento de software (subscrição), na 
modalidade SaaS (Software as Service), suporte técnico e garantia da 
solução de Canva PRO e Canva Equipes, para atendimento da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, de acordo com as especificações do 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 07/07/2025.

Data e hora da abertura da sessão pública: 22/07/2025, às 10h00.

O Edital estará disponível nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br e 
http://www.defensoria.sp.def.br.

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.08.1.12.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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